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•

o Vereador que a presente subscreve, ao usar das atribuições conferidas

pelo Artigo 128, § 1°, Inciso I do Regimento Interno desta Casa de Leis, ouvido o

Plenário, requer à Mesa, o envio de ofício ao SENHOR PREFEITO NELSON JOSÉ

TURECK, indicando que seja efetuado o recape no asfalto da Rua Eulália Carneiro

de Campos.

JUSTIFICATIVA:

Para atender aos pedidos de moradores do referido local que nos
procuraram para apresentar a reivindicação, justificando que naquela via são visíveis
os buracos, sendo necessário o recape total.

Pede deferimento.

,

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO, em 30 de novembro de 2009.

DR. ERALDO TEODORO DE OLlV
VEREADOR PMDB

ILQ
Obs: Enviar copias p/ presidentes das Ass. Mor Jardim Alvorada e Santa Nilse



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO A EXIST!::NCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.O011[93 -

SOBRE A MATÉRIA:

) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador, e CÓPIA ANEXO.

- QUANTO A EXIST!::NCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONlvEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo.

- QUANTO A PREJUDICIALlDADE:

) não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo)
••

Já aprovada (167, I, a RI)
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
Já transformado em diploma legal (167,I,C)

) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Em conformidade com o texto apresentado no requerimento n° , datado em do corrente ano, a
divisão legislativa indica que o texto é semelhante à indicação e não de requerimento.

( ) TRATA-SE DE INDICAÇÃO, REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA
FINALIDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUiÇÃO DA PROPOSiÇÃO.

(

( ) a t:! posição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. 1.,pois não está formalizada e em termos.

( ) proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - nO... /2009. (em
an o) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "d", do R.I.

) A PROPOSiÇÃO TEM CONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INDICAÇÃO OU REQUERIMENTO
PROVADOS NOS ÚLTIMOS 180 (CENTO E OITENTA DIAS) (CÓPIA ANEXO) - ART. 151, § 2°,-

INCISO 11,AlÍNEA "E", DO R.1.

) A PROPOSiÇÃO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUíDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART. 128, § 2°, DO R.1.

ELlAS DA SILVA
Chefe da Divisão Legislativa

Campo Mourão, 08 de Dezembro de 2009.



2961/2009 - 27110 - IND AÇÃO - Beto Voidelo - RÉCAPAR A RUA EULÁLlA
CARNEIRO DE CA OS E VIA ENTRE OS JARDINS ALVORADA E
BANDEIRANTES .

..
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Assessoria Jurídica

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: OB/j;lJ2009.

(X>Indicação n° ~3t /2009 ( ) Projeto de Lei n° /2009
( ) Indicação Legislativa n° /2009 ( ) Projeto de Resolução /2009
( ) Requerimento /2009 ( ) Emenda à L.0.M. n° /2009
( ) Outros /2009 ( ) Moção n° /2009

AUTOR (ES): M..~~ ..~ : .
OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constituc\onalidade e legalidade.

<)l;, Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a) .

) Vício de origem. Competência privativa do (a) .
•

) Inconstitucional por ferir: .

) lnorgânico por ferir: .

( ) Ilegal por ferir: .

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas .

) Necessário corrigir nos seguintes pontos: .

) Parecer Juridico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas: .

............................ , .

) A indicação atende ao art. 128. § 2° do R.I.. fn(nte ao disposto no art da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em 0;:)1 JJ./2009.

( ) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo«) Contrário à tramitação

Valter Fr

\ Emendas em anexo.
) ubstitutivo em anexo.
) ·Iigências.


